
A lATA 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
?J1I 	AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 

CONTRATO No 1812150123TP01 

 

TERMO DE CONTRATO  

CONTRATO N°: 1812150123TP01 

   

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A AUTARQUIA 
DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM E DO OUTRO A EMPRESA ASCONTEC-
ASSESSORIA CONTABIL E TECNICA LTDA ME, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

A AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ!MF sob o n 07.346.890/0001-37, com sede na AVENIDA DR. JOAQUIM FERNANDES N 60, 
CENTRO, QUIXERAMOBIM, CEARÁ, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. RAUL DE SANTA HELENA MATIAS 
DINELLY, inscrito no CPF sob o n 058.622.563-34, aqui denominado de CONTRATANTE, e a empresa ASCONTEC-
ASSESSORIA CONTABIL E TECNICA LTDA ME, com sede na RUA LANA PAIVA, 100, ANDAR 2 SALA 10 11 E 12, 
EDMILSON CORREIA DE VASC., Quixeramobim - Ceará, CEP: 63800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 13.161.268/0001-57, 
neste ato representada pelo(a) Sr./Sra. ANTONIO GILVAN VIEIRA DE MORAES, inscrito(a) no CPF sob o n 526.392.743-68, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

A Autarquia de Transito e Transporte Rodoviário e Urbano do município de Quixeramobim, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na AVENIDA DR. JOAQUIM FERNANDES N° 60, CENTRO, QUIXERAMOBIM, CEARÁ, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 07.346.890/0001-37, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). RAUL DE SANTA HELENA 
MATIAS DINELLY, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, ASCONTEC-
ASSESSORIA CONTABIL E TECNICA LTDA ME, com endereço na RUA LANA PAIVA, 100, ANDAR 2 SALA 10 11 E 12, 
EDMILSON CORREIA DE VASO., Quixeramobim - Ceará, CEP: 63800-000, inscrita no CNPJ!MF no 13.161.268/0001-57, 
representada pelo(a) Sr(a). ANTONIO GILVAN VIEIRA DE MORAES, inscrito(a) no CPF/MF n° 526.392.743-68, no final 
assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a TOMADA DE PREÇOS n° 1812150123-TP, em 

conformidade com o que preceitua a Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Contrato tem por objeto deCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA, VISANDO ATENDER DE FORMA CONTINUA AS 
EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL N° 4.320/64, LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000 E INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁITCE, DE INTERESSE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM . conforme especificações constantes do 
anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1-0 presente Contrato tem como fundamento o TOMADA DE PREÇOS n° 1812150123-TP devidamente homologado pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte 
integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição. 

2.2 - Dos itens contratados: 

LOTE #1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

5067 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA EM 	CONTABILIDADE 	PÚBLICA, 
VISANDO ATENDER DE FORMA CONTÍNUA AS 
EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL N° 4.320/64, LEI 
COMPLEMENTAR N° 101/2000 E INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO CEARÁJTCE, DE INTERESSE DA 
AUTARQUIA DE 	TRÂNSITO 	E 	TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO 	E 	URBANO 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
QU IXERAMOBIM-AMTQ 

MÊS 12,00 RS 9.400,00 R$ 112.800,00 
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068 

ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GESTÃO 	- 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS 	COM 	LEVANTAMENTO 	DE 
DADOS PARA A ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE GESTÃO DA AUTARQUIA DE 
TRÂNSITO 	E 	TRANSPORTE 	RODOVIÁRIO 	E 
URBANO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-
AMTQ, COMPREENDENDO A PREPARAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DE TODAS AS PEÇAS EXIGIDAS 
NA INSTRUÇÃO 	NORMATIVA N° 	03/2013 	DO 
EXTINTO TCM/CE E NORMAS POSTERIORES, 
CASO 	VENHAM A SURGIR, 	BEM 	COMO A 
PREPARAÇÃO 	E 	A 	CONVERSÃO 	DOS 
DOCUMENTOS FÍSICOS EM IMAGENS DIGITAIS 
NO 	FORMATO 	PDF (PORTABLE 	DOCUMENT 
FORMAT) DE ACORDO COM OS PADRÕES 
EXIGIDOS NO ART. 2° , INCISOS 1 AO IV DA 
PORTARIA N° 22/2015 DO EXTINTO TCMICE, E 
PREENCHIMENTO 	DE 	FORMULÁRIOS 
ELETRÔNICOS 	ATRAVÉS 	DO 	SISTEMA 
ELETRÔNICO DISPONIBILIZADO PELO TCE/CE, E 
DEMAIS NORMAS QUE VENHAM A SURGIR 

SERVIÇO Ç 1,00 R 9 000 00 R 9 000 00 

TOTAL: R$ 121.800,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1- O valor global deste Contrato é de RS 121 .800,00 (CENTO E VINTE E UM MIL E OITOCENTOS REAIS) nele estando incluídas todas 
as despesas e custos necessários à sua perfeita execução. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Autarquia de Transito e Transporte Rodoviário e Urbano do município de 

Quixeramobim, até o 100  (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos. 

4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 

4.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Autarquia de Transito e Transporte Rodoviário e Urbano do município de Quixeramobim, o pagamento será 

efetuado até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

5.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da contratação. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos dA Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d' da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 

61, da Lei Federal n°8.666/1993. 

6.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

7.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente termo. 

7.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal 

n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

7.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do 

objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 

acompanhar a execução contratual. 

7.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a 

salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
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especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

4) 

7.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações 
de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste 
termo, no prazo fixado pelo órgão Contratante, contado da sua notificação. 

7.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, 
observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

7.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada 
sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato. 

7.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas. 

7.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

7.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

7.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de empenho. 

8.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante 
estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

8.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, 
que atenderá ou justificará de imediato. 

8.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

8.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

8.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

8.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 

8.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 

8.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

8.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper imediatamente a execução se for o caso. 

8.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

8.12 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as 
seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE: 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta) dias: 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério do órgão, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias: 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada ex-offício" do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura 
de crédito em seu favor que mantenha junto ao orgão, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's, 77 a 80 da Lei n 2 

8.666/93; 

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n 2 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos 

previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 12 a 42,  da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto 

contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 12, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n 2 8666/93 e suas alterações; 

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente; 

12.3- Os recursos serão protocolados no orgão competente e encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 20**  da 

Autarquia de Transito e Transporte Rodoviário e Urbano do município de Quixeramobim, classificados sob o código 1801 14422 1801 2.131, 
elemento de despesa: 3.3.90.39.05 e fonte de recursos: 1500000000. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não 
possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa produzir os 

efeitos legais. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 07 de Março de 2024. 

/ 

RESIDENTE 
	

CNP N 13.161.268/0001-57 

AUTARQUIA9Ë TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E UR. DO MUNICIPIO DE 

QUIXERAMOBIM 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 Á_e4M 

REPRESENTANTE LEGAL; ANTONIO GILVAN VIEIRA DE 

MORAES 

TESTEMUNHAS: 

1 NOME: 	 d 	
2. NO ME: 	  

69 /'4 ?fd9j 	CPF;  	 3-  3 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URBANO DE QUIXERAMOB 

EXTRATO DO CONTRATO N° 1812150123TP01 

TOMADA DE PREÇOS N° 1812150123-TP 

o 
AMTQ 

AAUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM torna público o Extrato do 
Instrumento Contratual para o objeto indicado abaixo: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA, VISANDO ATENDER DE FORMA CONTINUA AS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL N°4.320/64, 
LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000 E INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CEAR/kITCE, DE INTERESSE DAAUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM; 

VALOR GLOBAL: R$ 121.80000 (CENTO E VINTE E UM MIL E OITOCENTOS REAIS); 

CONTRATANTE: AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM: 

- 	CONTRATADA: ASCONTEC-ASSESSORIA CONTABIL E TECNICA LTDA ME; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: RAUL DE SANTA HELENA MATIAS DINELLY; 

ASSINA PELA CONTRATADA: ANTONIO GILVAN VIEIRA DE MORAES: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/ELEMENTO DE DESPESA/FONTE DE RECURSO: 

. 18 01 14 422 1801 2.131 3.3.90.39.05 1500000000 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 07/03/2025; 

DATA DA ASSINATURA: 07 de Março de 2024. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 07 de Março de 2024. 

/ 
RAUL'E SA TA(HELENA MATIAS DINELLY 

PR SIDENTE DA AMTQ 



DE S NTA -IEL NA MATIAS DINELLY 
PRESIDENTE DA AMTQ 

\%O o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URBANO DE QUIXERA :1M,_ 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal no 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o EXTRATO DO CONTRATO  n' 1812150123TP01, oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS tombado sob o n1812150123-TP, cujo objeto é aCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PUBLICA, VISANDO ATENDER DE FORMA 
CONTÍNUA AS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL N° 4.320/64, LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000 E INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁJTCE, DE INTERESSE DA AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, foi devidamente publicado 
por meio de afixação na sede desta autarquia e no Paço da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, nos termos do art. 87 da Lei 
Orgânica do Município de Quixeramobim, respeitando dessa forma, o princípio da publicidade dos atos públicos. Dado e 
passado nesta cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará, nesta data. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 07 de M. 'o de 2024. 


